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D E C I S Ã O
No presente caso, o INSS alega em seu recurso de apelação que o autor possui condições de arcar com as custas e despesas do processo, e requer seja indeferida a gratuidade da justiça em seu favor.
Nessa esteira, cumpre salientar que a presunção de miserabilidade extraída de declaração emitida pelo autor é apenas relativa, podendo o julgador afastar tal alegação com fundamento em outros elementos probatórios constantes dos autos, conforme entendimento firmado pelo STJ acerca da matéria
, hoje positivado no § 3º do art. 99 do CPC. No caso em tela, entendo ser possível a alteração do entendimento adotado pelo magistrado de primeira instância, pois o autor recebia rendimento mensal no valor de R$6.984,74 (seis mi, novecentos e oitenta e quatro reais e setenta e quatro centavos) ao tempo do ajuizamento da ação (setembro/2014), conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS juntado às fls. 192/195, além de ser titular de aposentadoria por tempo de contribuição desde 01/10/2012, cuja renda mensal inicial fora fixada em R$2.103,00 (dois mil cento e três reais), conforme Carta de Concessão de fl. 98, o que ultrapassa 10 (dez) salários mínimos então vigentes, confirmando, assim, sua capacidade de arcar com as custas e demais despesas e ônus judiciais. 

Diante de tal contexto, indefiro os benefícios da assistência judiciária gratuita e defiro ao autor o prazo de 5 (cinco) dias para, nos termos do § 7º do art. 99 do CPC, providenciar o preparo da apelação de fls. 157/169, sob pena de deserção.

Publique-se. Intimem-se.

Belo Horizonte/MG, 25 de novembro de 2019.
JUIZ FEDERAL RODRIGO RIGAMONTE FONSECA
RELATOR CONVOCADO
� AgRg no AREsp nº 552134/RS, Rel. Ministro Raul Araújo, STJ - Quarta Turma, DJe 19/12/2014, sem grifos no original.
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